
 

Migração de medicamentos para Atenção Básica 

 

De acordo com a Resolução n° 410/22 - CIB/RS e Resolução n° 017/23 - CIB/RS, os 

medicamentos abaixo, que até então eram fornecidos pelo Elenco Especial, passam a 

ser de responsabilidade dos municípios, uma vez fazem parte da Atenção Básica da 

Assistência Farmacêutica:  

- ÁCIDO FOLÍNICO (FOLINATO DE CÁLCIO) 15 MG COMPRIMIDO* 

- DOXAZOSINA, MESILATO 2MG 

- FINASTERIDA 5MG COMPRIMIDO  

- HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML SOLUÇÃO.INJETÁVEL SC  

- LACTULOSE 667MG/ML XAROPE  

- ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4MG COMPRIMIDO  

- PLANTAGO OVATA FORSK ENVELOPE PO DISPERSÃO ORAL (envelope 5,85G)  

- TIAMAZOL 10 MG COMPRIMIDO 

* Medicamento permanece sendo fornecido para Toxoplasmose (MS) e Infecções 

Oportunistas associadas ao HIV (SES). 


